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Edital de Licitação nº003/2026 – Modalidade Concorrência 

Processo interno nº 6522/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços técnicos, 

jurídicos, ambientais e sociais necessários à titulação dos ocupantes e regularização 

fundiária dos núcleos urbanos informais do município de Sabará/MG, em atendi-

mento à Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, observadas 

as disposições estabelecidas pelo Novo PAC – através do convênio nº - 1097.591-42 

(instrumento - 967600) – proposta nº 014016/2024  – junto ao Ministério das Cidades, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Recorrente: PCN Topografia Ltda. CNPJ nº 23.481.919/0001-40. 

Recorrida: Sagaz Empreendimentos e Gestão Imobiliária Ltda. CNPJ nº 

40.840.199/0001-80 

 

 

DECISÃO DE RECURSO 

 

Na condição de Autoridade Superior, no uso das atribuições legais que me são 

conferidas e com fulcro nos fatos e fundamentos expostos na Análise de Recurso ela-

borada pela Agente de Contratação e no Parecer Técnico emitido pela unidade requisi-

tante, CONHEÇO do recurso administrativo interposto pela empresa PCN Topografia 

Ltda. para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

De igual modo, ACOLHO as contrarrazões apresentadas pela Recorrida, Sagaz 

Empreendimentos e Gestão Imobiliária Ltda. 

Por conseguinte, MANTENHO INALTERADO o resultado do Edital de Licitação 

nº 003/2026 e determino o regular prosseguimento do feito. 

Sabará/MG, 03 de junho de 2026. 

 

 

 
Thiago Alves de Carvalho 

Secretário Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
Decreto Municipal nº002/2025 

 

 

 

 

















PARECER TÉCNICO

À Agente de Contratação

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 – CONCORRÊNCIA

PROCESSO INTERNO Nº 6522/2025

Objeto: análise técnica do recurso administrativo interposto por PCN Topografia Ltda. e 
das contrarrazões apresentadas por  SAGAZ Empreendimentos  e Gestão Imobiliária 
Ltda.-EPP,  para  subsidiar  a  decisão  final  da  fase  recursal  e  o  prosseguimento  do 
certame.

Vistos.

A  presente  manifestação  possui  natureza  estritamente  técnica  e  tem  por 

finalidade consolidar, para encaminhamento à Agente de Contratação, os elementos 

materiais constantes dos autos acerca da proposta apresentada pela empresa PCN 

Topografia  Ltda.,  bem como confrontá-los  com as  razões  recursais  deduzidas  pela 

recorrente e com as contrarrazões ofertadas pela empresa SAGAZ. Trata-se, portanto, 

de  subsídio  técnico  à  decisão  final  da  fase recursal,  sem prejuízo  da competência 

decisória da autoridade responsável pelo julgamento do recurso.

No regime da Lei nº 14.133/2021, a análise da exequibilidade das propostas não 

se resolve por mera impressão subjetiva, tampouco por automatismo aritmético isolado. 

Exige-se  aderência  entre  preço,  objeto,  metodologia,  equipe,  cronograma  e  meios 

efetivos  de  execução.  Sob  esse  prisma,  a  diligência  anteriormente  oportunizada  à 

recorrente  atendeu  à  necessidade  de  conferir-lhe  oportunidade  para  demonstrar  a 

viabilidade de sua proposta, não se cogitando, no caso, de desclassificação sumária 

sem chance de comprovação.

Feita essa premissa, o primeiro apontamento técnico que deve ser integralmente 

mantido  diz  respeito  à  desconexão  material  da  declaração  de  exequibilidade 

apresentada pela PCN com o objeto efetivamente licitado. A declaração não contém 
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simples lapso periférico ou erro gráfico isolado. Ao contrário, faz referência reiterada a 

“serviço de torno”, “operação de tornos” e “fornecimento de mão de obra atinente ao 

serviço de torno”, conteúdo inteiramente estranho ao objeto de regularização fundiária 

urbana  submetido  à  licitação.  Em termos  técnicos,  tal  circunstância  compromete  a 

confiabilidade  do  documento  como  instrumento  apto  a  demonstrar  que  a  empresa 

efetivamente analisou os riscos, custos e peculiaridades do objeto em disputa.

A tentativa recursal de reduzir essa inconsistência à categoria de erro material 

sanável  não  se  sustenta  sob  enfoque  técnico.  A  declaração  de  exequibilidade  não 

constitui  documento  acessório  de  reduzida  relevância;  ao  contrário,  ela  deveria 

funcionar como peça de amarração entre o preço ofertado e a realidade do contrato. 

Quando o conteúdo da declaração passa a descrever atividade completamente distinta 

da  licitada,  a  Administração  perde  o  principal  referencial  de  confiança  quanto  ao 

conhecimento prévio do objeto e quanto à seriedade da memória de custos que se 

pretende  demonstrar.  Assim,  mantém-se  o  entendimento  técnico  de  que  a  falha 

verificada não foi meramente formal, mas materialmente relevante.

O  segundo  apontamento  técnico  a  ser  preservado  refere-se  ao 

subdimensionamento  da  estrutura  operacional  da  proposta  da  PCN,  especialmente 

quanto  à  topografia  e  ao  suporte  multidisciplinar.  A  composição  anteriormente 

apresentada pela recorrente previu apenas 10 dias de alocação para topógrafo, 10 dias 

para auxiliar de topografia e 10 dias para GPS/drone, além de compressão acentuada 

de  engenharia,  arquitetura,  meio  ambiente  e  serviço  social.  Em objeto  de  REURB 

social,  a  topografia  não  se  limita  à  coleta  teórica  de  pontos  ou  ao  sobrevoo  em 

condições  ideais.  Envolve  conferência  in  loco,  tratamento  de  divisas,  becos, 

adensamentos, áreas com coabitação, compatibilização cadastral, retrabalho de campo 

e interação com as demais etapas do projeto urbanístico e registral.
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As razões recursais não lograram afastar esse quadro. A recorrente apresentou 

justificativas abstratas de produtividade, sustentando que um topógrafo levantaria em 

média mil pontos por dia e que um drone DJI Mavic 3 Enterprise cobriria até 2 km² em 

45 minutos de voo, concluindo que 10 dias seriam suficientes para a execução das 

atividades de campo. Tecnicamente, tal raciocínio permanece insuficiente, porque não 

demonstra  método  executivo  concreto,  frentes  de  trabalho,  controles  de  qualidade, 

necessidade  de  revisitas,  produtividade  real  em  ambiente  urbano  consolidado  e 

interação com as peças subsequentes exigidas no termo de referência.  Ademais,  a 

própria  peça  recursal  passou  a  mencionar  585  unidades,  quando  a  memória 

anteriormente  analisada  estava  fechada  em  580  unidades,  o  que  introduz  nova 

inconsistência numérica na justificativa apresentada.

Também deve ser mantido o apontamento técnico segundo o qual a alegação de 

violação à isonomia, construída a partir da comparação com a empresa SAGAZ, não se 

sustenta. A exequibilidade de proposta não se afere por comparação isolada do número 

de dias ou de profissionais destacados de suas respectivas matrizes de custos. Cada 

licitante estrutura sua proposta com tecnologia, metodologia, cronograma e distribuição 

interna de custos próprios. O exame técnico, por isso, deve incidir sobre a coerência 

global  da  proposta  apresentada  e  não  sobre  recortes  pontuais  extraídos  para 

comparação retórica. A circunstância de a empresa classificada possuir quantitativos 

diferentes em determinados cargos não transforma, por si, a proposta da recorrente em 

exequível.

Sob o mesmo enfoque, as contrarrazões apresentadas pela SAGAZ agregam 

elementos técnicos consistentes para a preservação do resultado até aqui alcançado.  

Destaca-se,  em especial,  a observação de que a topografia aplicada à REURB em 

núcleo  consolidado  enfrenta  limitações  físicas  concretas  e  de  que  a  tentativa  de 

justificar  a  execução  por  meio  de  índices  genéricos  de  produtividade  não  substitui 

demonstração  real  da  capacidade  operacional  de  cumprir  o  modelo  de  execução 
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exigido. Do mesmo modo, mostra-se pertinente a observação de que a confiabilidade 

da demonstração de exequibilidade fica sensivelmente abalada quando a declaração 

correspondente trata de objeto totalmente alheio ao certame.

E aqui se dá o principal ponto da análise técnica, a necessidade da revisão das 

peças  topográficas  após  o  campo,  uma  vez  que  nesta  etapa  são  encontradas  e 

analisadas as incoerências que deverão ser corrigidas ou refutadas, o que demanda 

uma carga muito maior que a prevista pela empresa recorrente.

Há ainda argumentos técnicos adicionais que recomendam a manutenção do 

certame e a continuidade dos atos subsequentes de contratação após a decisão final  

da  Agente  de  Contratação.  O  primeiro  deles  é  o  risco  objetivo  de  contratação 

ineficiente. A aceitação de proposta que permaneça marcada por subdimensionamento, 

justificativas  genéricas  e  documentação  desconectada  do  objeto  tende  a  gerar,  na 

prática, atraso, retrabalho, execução parcial ou pressão posterior por revisão contratual,  

afetando a entrega da política pública de regularização fundiária. O segundo argumento 

é  a  necessidade  de  preservar  a  estabilidade  do  julgamento  técnico  já  realizado, 

evitando a reversão de conclusão motivada sem que a recorrente tenha apresentado 

elemento novo suficientemente robusto para desconstituir os fundamentos anteriores.

A análise técnica do recurso demonstra, portanto, que a insurgência da PCN 

Topografia  Ltda.  não  trouxe  prova  nova  materialmente  capaz  de  infirmar  os 

apontamentos antes lançados. O recurso reforça a discordância da recorrente, mas não 

supera  a  insuficiência  documental  anteriormente  identificada,  tampouco  resolve,  de 

forma  técnica  e  convincente,  os  problemas  de  aderência  da  declaração  de 

exequibilidade ao objeto e de suficiência da estrutura operacional proposta.

Diante  de  todo  o  exposto,  esta  unidade  técnica  mantém  integralmente  os 

apontamentos anteriormente lançados nos autos, concluindo: 
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i) que  a  declaração  de  exequibilidade  da  PCN  contém  vício  material 

relevante, por tratar de objeto estranho ao certame; 

ii) que  a  proposta  da  recorrente  permaneceu  subdimensionada  em  itens 

críticos  à  execução  do  objeto,  sobretudo  topografia  e  apoio 

multidisciplinar; 

iii) que a tese de quebra de isonomia não encontra respaldo técnico, pois a 

exequibilidade deve ser aferida global e individualmente; e 

iv) que não há,  no recurso  apresentado,  elemento  técnico novo suficiente 

para justificar a revisão da conclusão já adotada.

Assim, encaminha-se o presente parecer técnico à Agente de Contratação, para 

sua decisão final, opinando-se, no âmbito estritamente técnico, pela manutenção dos 

apontamentos anteriormente consignados e pela continuidade regular do procedimento, 

após o julgamento recursal, sem prejuízo do regular prosseguimento do certame e dos 

atos subsequentes voltados à contratação da proposta mantida como válida.

Sabará, 29 de maio de 2026.

____________________________

Carlos Eduardo Chagas de Souza

Subsecretário de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
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